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Atos de Pessoal

Portarias

PORTARIA/RH Nº 126 de 07 de abril de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, SIMONE 
KNORRE, 30 (Trinta) dias de férias regulamentares a 
partir de 04 de maio de 2.021 a 02 de junho de 2.021, 
referente ao período aquisitivo de 03 de agosto de 2019 a 
02 de agosto de 2020.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 07 de abril de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 127 de 07 de abril de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, CLEUSA 
MARQUES F CERIDORIO, 30 (Trinta) dias de férias 
regulamentares a partir de 04 de maio de 2.021 a 02 de 
junho de 2.021, referente ao período aquisitivo de 04 de 
Maio de 2020 a 03 de Maio de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 

portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 07 de abril de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 128 de 07 de abril de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, FABIOLA 
TAMBOLIM, 05 (Cinco) dias de férias regulamentares a 
partir de 24 de maio de 2.021 a 28 de maio de 2.021, 
referente ao período aquisitivo de 01 de novembro de 
2019 a 31 de outubro de 2020.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 07 de abril de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 129 de 07 de abril de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 
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Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, DANIELA 
CRISTINA HORNICH, 15 (Quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 16 de maio de 2.021 a 30 de 
maio de 2.021, referente ao período aquisitivo de 01 de 
novembro de 2019 a 31 de outubro de 2020.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 07 de abril de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 130 de 07 de abril de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, GRAZIELE 
CRISTINA AZEVEDO BARRETO MOURÃO, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares a partir de 04 de maio 
de 2.021 a 02 de junho de 2.021, referente ao período 
aquisitivo de 04 de maio de 2020 a 03 de maio de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 07 de abril de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 131 de 07 de abril de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, GIOVANA 
APARECIDA TUCKUMANTEL, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 19 de maio de 2.021 a 02 de 
junho de 2.021, referente ao período aquisitivo de 18 de 
setembro de 2019 a 17 de setembro de 2020.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 07 de abril de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 132 de 07 de abril de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, OSEIAS 
ANTUNES, 30 (trinta) dias de férias regulamentares a 
partir de 04 de maio de 2.021 a 02 de junho de 2.021, 
referente ao período aquisitivo de 07 de maio de 2020 a 
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06 de maio de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 07 de abril de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 133 de 07 de abril de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, JOSÉ OTAVIO 
BOLLER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares a partir 
de 04 de maio de 2.021 a 02 de junho de 2.021, referente 
ao período aquisitivo de 02 de maio de 2020 a 01 de maio 
de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 07 de abril de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 134 de 07 de abril de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, MARIO DIZIMANI, 
24 (vinte e quatro) dias de férias regulamentares a partir 
de 04 de maio de 2.021 a 27 de maio de 2.021, referente 
ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2020 a 31 de 
janeiro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 07 de abril de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 135 de 07 de abril de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, JOSUE ANISIO 
DE PADUA, 30 (trinta) dias de férias regulamentares a 
partir de 04 de maio de 2.021 a 02 de junho de 2.021, 
referente ao período aquisitivo de 01 de março de 2020 a 
28 de fevereiro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 07 de abril de 2021.
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CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 136 de 07 de abril de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, JOSÉ MAURICIO 
FRANCISCO, 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
a partir de 04 de maio de 2.021 a 18 de maio de 2.021, 
referente ao período aquisitivo de 16 de maio de 2020 a 
15 de maio de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 07 de abril de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 137 de 07 de abril de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, ISRAEL 
ESEQUIAS ROSA, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
a partir de 10 de maio de 2.021 a 08 de junho de 2.021, 

referente ao período aquisitivo de 02 de abril de 2020 a 
01 de abril de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 07 de abril de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 138 de 07 de abril de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, EVERTON JOSÉ 
CLAUDINO, 14 (catorze) dias de férias regulamentares 
a partir de 14 de maio de 2.021 a 27 de maio de 2.021, 
referente ao período aquisitivo de 07 de agosto de 2019 a 
06 de agosto de 2020.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 07 de abril de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
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PORTARIA/RH Nº 139 de 07 de abril de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, LUCIANO CESAR 
EMERICK, 20 (vinte) dias de férias regulamentares a 
partir de 04 de maio de 2.021 a 23 de maio de 2.021, 
referente ao período aquisitivo de 05 de junho de 2019 a 
04 de junho de 2020, sendo que, solicitou a conversão de 
10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 07 de abril de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 140 de 07 de abril de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, ROBERTO 
RODRIGUES MOURA, 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares a partir de 10 de maio de 2.021 a 29 de 
maio de 2.021, referente ao período aquisitivo de 06 de 
maio de 2020 a 05 de maio de 2021, sendo que, solicitou 
a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 07 de abril de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 141 de 07 de abril de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, MICHELLI 
LUZIA ALVES BERNARDINO, 05 (cinco) dias de férias 
regulamentares a partir de 17 de maio de 2.021 a 21 de 
maio de 2.021, referente ao período aquisitivo de 02 de 
junho de 2019 a 01 de junho de 2020, sendo que, solicitou 
a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 07 de abril de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 142 de 07 de abril de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.
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RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, MAGALI 
APARECIDA PERIN, 10 (dez) dias de férias regulamentares 
a partir de 05 de maio de 2.021 a 14 de maio de 2.021, 
referente ao período aquisitivo de 08 de setembro de 
2019 a 07 de setembro de 2020, sendo que, solicitou a 
conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 07 de abril de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
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